[bookmark: _GoBack]DECRETO Nº 22.778, DE 2 DE JULHO DE 2024.



Prorroga o mandato da Gestão do Conselho Municipal da Cultura (CMC) em decorrência da calamidade pública e da inviabilidade de realização das eleições. 


O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 94, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município, 

Considerando o Decreto nº 22.647, de 2 de maio de 2024, que  declara o estado de calamidade pública no município de Porto Alegre pelo evento adverso Chuvas Intensas, COBRADE 1.3.2.1.4, ocorridos a partir de 29 de abril de 2024; Município de Porto Alegre;

Considerando a impossibilidade de realização das eleições, no momento,


D E C R E T A: 

Art. 1º  Fica prorrogado o mandato da Gestão do Conselho Municipal da Cultura (CMC) instituído pela Portaria nº 463, de 15 de junho de 2022, a contar de 15 de junho de 2024.

Parágrafo único.  Encerrado o estado de calamidade declarado pelo Decreto nº 22.647, de 2 de maio de 2024, ou se antes forem restabelecidas as condições materiais para realização de eleição, circunstância que deverá ser avaliada e atestada pelo Secretário Municipal da Cultura e Economia Criativa, realizar-se-ão as eleições para o CMC.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 2 de julho de 2024.



Sebastião Melo,
Prefeito de Porto Alegre.

Registre-se e publique-se.



Roberto Silva da Rocha,
Procurador-Geral do Município.
